


1010 Comissão de tecnologia da Informação Diretor Campus Sede

Parágrafo únicoParágrafo único. As demais comissões, núcleos ou cole vos de colaboradores ins tuídos pelo Campus Sede serão
prontamente reconhecidas e apoiadas pelas comissões apresentadas na tabela acima.

Leia-se:

Art. 7º Art. 7º Cons tuirão poderes nos JIFMT 2023JIFMT 2023 as comissões nomeadas através de Portarias emi das pelo
Magnífico Reitor ou pelo Diretor-Geral do Campus Sede, sendo não menos que as seguintes:

ORDEMORDEM COMISSÃOCOMISSÃO NOMEAÇÃONOMEAÇÃO

0101 Comissão Geral Organizadora Reitor

0202 Comissão Local Organizadora Diretor Campus Sede

0303 Comissão de Desportos Reitor

0404 Comissão Disciplinar Reitor

0505 Secretaria Diretor Campus Sede

0606 Comissão de Infraestrutura e Logística Diretor Campus Sede

0707 Comissão de Cerimonial e Premiação Diretor Campus Sede

0808 Comissão de Saúde Diretor Campus Sede

0909 Comissão de Comunicação e Marketing Diretor Campus Sede

1010 Comissão de tecnologia da Informação Diretor Campus Sede

§1º§1º Quando for disponibilizado, por meio de licitação, serviços específicos  de secretaria e comissão disciplinar, os
membros da equipe serão determinados pela empresa vencedora desde que atendidos os requisitos previstos na
licitação.

§2º§2º As demais comissões, núcleos ou cole vos de colaboradores ins tuídos pelo Campus Sede serão prontamente
reconhecidas e apoiadas pelas comissões apresentadas na tabela acima.
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